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Recorrida : DRJ em Campinas - SP

PIS. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. LC  7/70
- SEMESTRALIDADE. Ao analisar o disposto no artigo 6 0,
parágrafo único, da Lei Complementar 7/70, há de se concluir
que "faturamento" representa a base de cálculo do PIS
(faturamento do sexto mês anterior), inerente ao fato gerador (de
natureza eminentemente temporal, que ocorre mensalmente),
relativo à realização de negócios jurídicos (venda de
mercadorias e prestação de serviços). A base de cálculo da
contribuição em comento permaneceu incólume e em pleno
vigor até a edição da MP n° 1.212/95, quando a partir dos efeitos
desta, a base de cálculo do PIS passou a ser considerado o
faturamento do próprio mês.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. A atualização monetária, até
31/12/95, dos valores recolhidos indevidamente, deve ser
efetuada com base nos índices constantes da tabela anexa à
Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR n° 08, de
27/06/97, devendo incidir a Taxa SELIC a partir de 01/01/96,
nos termos do art. 39, § 4, da Lei no 9250/95.
Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por:
SULAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos
do voto da Relatora.

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2003

tnnlitei'ineo.4Tones
Presidente

\-57-rfra \LL-
Nayra Bastos Manatta
Relatora

Participaram, ainda, do presente julgamento os Conselheiros Antônio Carlos Bueno Ribeiro,
Eduardo da Rocha Schmidt, Ana Neyle Olímpio Holanda, Gustavo Kelly Alencar, Raimar da
Silva Aguiar e Dalton Cesar Cordeiro de Miranda.
cl/opr
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Recorrente : SULAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de pedido de restituição/compensação, fls. 01/03, de
créditos oriundos de recolhimento a maior a titulo da contribuição para o PIS, relativo aos
períodos compreendidos entre novembro/90 e setembro/95, efetuados com base nos Decretos-
Leis n° 2.445 e 2.449, ambos de 1988, declarados inconstitucionais pelo Senado Federal. O
pedido encontra-se acompanhado dos DARFs de recolhimento, fls.14/30, e demonstrativos de
créditos, fls. 10/11.

De acordo com o requerimento de fls. 01/03, apresentado pela requerente, nas
planilhas, fls. 10/11, que demonstram os valores a serem restituídos/compensados a contribuição
foi calculada com base na aplicação da base histórica do sexto mês anterior, dando-se
cumprimento ao artigo 6° da Lei Complementar n.° 07/70.

Em Despacho Decisório de fls. 81/82, a Delegacia da Receita Federal em Santo
André/SP indeferiu o pedido de restituição/compensação formulado pela contribuinte sob o —
argumento de que a recorrente não possui qualquer direito creditório a seu favor já que não tem —
procedência o recálculo da contribuição levando em consideração bases de cálculo do sexto mês
anterior à ocorrência do fato gerador.

Discordando do indeferimento de seu pleito, a empresa apresentou a
manifestação de inconformidade, fls. 85/99, argumentando em sua defesa que a LC n° 07/70, no
seu art. 6°, determina que o recolhimento do mês deverá ser feito com base no faturamento do
sexto mês anterior, apresentando jurisprudência que reforça sua alegação.

A Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Campinas/SP, por meio do
Acórdão n° 3.868, de 17/04/2003 (fls. 114/118), conhece da impugnação, e indefere a solicitação
sob o argumento de que, em face da legislação aplicável, por não estar caracterizado o
pagamento indevido ou maior ou maior que o devido de contribuição, já que não é cabível a
aplicação, para cálculo da contribuição devida nos períodos, o faturamento do sexto mês
anterior, como fez a recorrente. Ementa a sua decisão nos seguintes termos:

"Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário

Período de apuração: 01/11/1990 a 30/09/1995

Ementa: RESTITUIÇÃO DE INDÉBITO. PIS. BASE DE CÁLCULO. FATO
GERADOR.

A base de cálculo vincula-se ao fato tributável para que surja a obrigação
tributária. Aquela há de retratar, em valores, a real dimensão do fato gerador,
pelo que o art. da Lei Complementar 7, de 1970, veicula norma sobre prazo
de recolhimento e não regra especial sobre base de cálculo retroativa da
referida contribuição ao PIS, conforme Parecer PGFN/CAT/ n° 437/98,
aprovado pelo Ministro da Fazenda.
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Solicitação Indeferida."

Não se conformando com a decisão de primeiro grau, apresentou o Recurso
Voluntário de fls. 122/139, onde repete os argumentos da impugnação.

(

É o relatório.

o

i
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VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
NAYRA BASTOS MANATTA

O recurso preenche os requisitos para sua admissibilidade, dele tomo
conhecimento.

Como relatado, trata-se de pedido de restituição e compensação dos valores
recolhidos a titulo de PIS que a reclamante entende haver pago a maior, com base nos Decretos-
Leis n's 2.445 e 2.449, ambos de 1988, posterionnente declarados inconstitucionais pelo
Supremo Tribunal Federal. Por meio do Despacho Decisório de fls. 81/82 o Delegado da Receita
Federal em Santo André/SP indeferiu o pleito formulado pela contribuinte, sob alegação de que a
repartição fiscal entendeu incorreto o cálculo da interessada formulado com base na indexação
do 6° mês subseqüente ao fato gerador (semestralidade), o que redundaria na não existência de
valor a restituir. Entendimento este mantido pela DRJ - Campinas/SP no indeferimento da
solicitação interposta pela contribuinte

_
_

No tocante à semestralidade, a questão foi magistralmente enfrentada
pelo Conselheiro Dalton César Cordeiro de Miranda no RV n° 122.517. Rendendo homenagem
ao brilhante pronunciamento do insigne relator, transcrevo excerto desse voto para fundamentar
minha decisão:

"A propósito e sobre a matéria, em verdade, sopesava duas situações: uma de
técnica impositiva, e outra no sentido da estrita legalidade que deve nortear a
interpretação da lei impositiva.

E, neste último sentido, veio tornar-se consentânea a jurisprudência da CSRFI
e também do STJ. Assim, calcado nas decisões destas Cortes, entendo que deve
prevalecer a estrita legalidade, no sentido de resguardar a segurança jurídica
do contribuinte, mesmo que para isso tenha-se como afrontada a melhor
técnica tributária, a qual entende despropositada a disjunção de fato gerador e
base de cálculo. É a aplicação do princípio da proporcionalidade,
prevalecendo o direito que mais resguarde o ordenamento jurídico como um
todo.

a' O Acórdão ri ' CSRF/02-0.871 L t bélm adotou o mesmo entendimento firmado pelo STJ. Também nos RD n's
203-0.293 e 203-0.334,j. em 09/02/2001, em sua maioria, a CSRF esposou o entendimento de que a base de cálculo
do PIS refere-se ao faturamento do sexto mês anterior à ocorrência do fato gerador (Acórdãos ainda não 	 o
formalizados). E o RD no 203-0.3000 (Processo n°11080001223/96-38), votado em Sessões de junho do corrente
ano teve votação unânime nesse sentido.
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E o Superior Tribunal de Justiça, através de sua Primeira Seção, 2 veio tornar
pacifico o entendimento impugnado pela recorrente, consoante depreende-se
da ementa a seguir transcrita:

"TRIBUTÁRIO — PIS — SEMESTRALIDADE — BASE DE
CÁLCULO — CORREÇÃO MONETÁRIA.

O PIS semestral, estabelecido na LC 07/70, diferentemente do PIS
REPIQUE — art. 3 3, letra "a" da mesma lei — tem como fato
gerador o faturamento mensal.

Em beneficio do contribuinte, estabeleceu o legislador como base
de cálculo, entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual
incide a aliquota do tributo, o faturamento, de seis meses
anteriores à ocorrência do fato gerador — art. e, parágrafo único
da LC 07/70.

A incidência da correção monetária, segundo posição _
jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador. 	 —

Corrigir-se a base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à
previsão da lei e à posição da jurisprudência.

Recurso Especial improvido."

Portanto, até a edição da MP rf 1.212/95, convertida na Lei n3 9.715/98, é de
ser negado provimento ao recurso, para que os cálculos sejam feitos
considerando como base de cálculo o faturamento do sexto mês anterior ao da
ocorrência do fato gerador, tendo como prazos de recolhimento aquele da lei
(Leis n°' 7.691/88; 8.019/90; 8.218/91; 8.383/91; 8.850/94; 9.069/95 e MP
812/94) do momento da ocorrência do fato gerador.

E a IN SRF n° 006, de 19 de janeiro de 2000, no parágrafo único do art. 13,
com base no decidido julgamento do Recurso Extraordinário 232.896-3-PA,
aduz que "aos fatos geradores ocorridos no período compreendido entre 1° de
outubro de 1995 e 29 de fevereiro de 1996 aplica-se o disposto na Lei
Complementar n3 7, de 7 de setembro de 1970, e n° 8, de 3 de dezembro de
1970".

Diante do exposto não há como negar que, até a entrada em vigor das
alterações na legislação de regência do PIS, introduzidas pela Medida Provisória n° 1.212/1995,
a base de cálculo dessa contribuição deve ser calculada com base no faturamento do sexto mês
anterior ao da ocorrência do fato gerador, sem correção monetária.

2 Resp n° 144.708, rel. Ministra Elian Calmon, j. em 2910512001, acórdão não formalizado.
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No tocante à atualização dos valores do indébito, deve-se observar os índices
estabelecidos nas normas legais da espécie, porquanto a correção monetária, em matéria fiscal,
depende sempre de lei que a preveja.

Desse modo, a correção monetária dos indébitos, até 31.12.1995, deverá ater-se
aos índices formadores dos coeficientes da tabela anexa à Norma de Execução Conjunta
SRF/COS1T/COSAR n° 08, de 27.06.97, que correspondem àqueles previstos nas normas legais
da espécie, bem como aos admitidos pela Administração, com base nos pressupostos do Parecer
AGU n° 01/96, para os períodos anteriores à vigência da Lei n° 8.383/91, quando não havia
previsão legal expressa para a correção monetária de indébitos.

A partir de 01.01.96, sobre os indébitos passam a incidir, exclusivamente, juros
equivalentes à Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para
títulos federais, acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e
de 1%, relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada, por força do art. 39, § 4°, da Lei n.°
9.250/95.

Em resumo, é de se admitir o direito da Recorrente aos indébitos do PIS,
recolhidos com base nos Decretos-Leis n's 2.445/88 e 2.449/88, considerando-se como base de
cálculo, até o mês de fevereiro de 1996, o faturamento do sexto mês anterior ao da ocorrência do
fato gerador, indébitos esses corrigidos segundo os índices formadores dos coeficientes da tabela
anexa à Norma de Execução Conjunta SRF/COSIT/COSAR N°08, de 27.06.97, até 31.12.1995,
sendo que, a partir dessa data, passam a incidir, exclusivamente, juros equivalentes à Taxa
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente, até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1%,
relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.

Os indébitos assim calculados, depois de aferida a certeza e liquidez dos
mesmos pela administração tributária, poderão ser compensados com parcelas de outros tributos
e contribuições administrados pela SRF, observados os critérios estabelecidos na Instrução
Normativa SRF n° 21, de 10.03.97, com as alterações introduzidas pela Instrução Normativa
SRF n° 73, de 15.09.97.

Nestes termos, dou provimento parcial ao recurso.

Sala das Sessões, em 05 de novembro de 2003

\\scyçirêL.Vc:A-+cT\\ê.ê_
NA RA BASTOS MANATTA
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